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Parecer ao Projeto de Lei no. 24412023 - Revoga dispositivo da Lei no 4.239, de 19

de novembro de 2021, que "lnstitui o programa cartão da Família Mourãoense, e

dá outras providências".

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Lei n. 3A0gl2O1Z em seu artigo 94, inciso Vll
c/c o art. 204 do Regimento lnterno desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que

segue:

RnoeçÃo rrNer,:
01) Nenhuma correção a fazer.

Campo Mourão, 28 de novembro de 2023.
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